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                     A C Ó R D Ã O
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Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Origem : 7ª Vara Cível de Campina Grande
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Advogado : Wilson Sales Belchior
Apelado : Flávio Roberto Lima de Oliveira
Advogado : André Motta de Almeida

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO 
POR  DANOS  MORAIS  C/C  PEDIDO  DE 
DECLARAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÍVIDA. 
INCLUSÃO  EM  ÓRGÃO  DE  RESTRIÇÃO  AO 
CRÉDITO. COBRANÇA DE FATURA. EXISTÊNCIA 
DE  SALDO  CREDOR  EM  FAVOR  DO 
CONSUMIDOR.  DÍVIDA  NÃO  COMPENSADA 
PELA EMPRESA DEMANDADA.  NEGATIVAÇÃO 
INDEVIDA.  ATO  ILÍCITO  CARACTERIZADO. 
DANOS  MORAIS  DEVIDOS.  VALOR  FIXADO. 
REQUISITOS CUMPRIDOS. QUANTUM MANTIDO. 
JUROS  DE  MORA.  RESPONSABILIDADE 
CONTRATUAL.  TERMO  A  QUO.  CITAÇÃO 
VÁLIDA.  PROVIMENTO PARCIAL.

- Demonstrado que a inclusão do nome do autor, em 
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órgão de restrição ao crédito, ocorreu por negligência 
da  empresa  demandada,  que  não  efetuou  a 
compensação  de  saldo  credor  em  favor  do 
promovente  com  o  valor  da  fatura,  resta 
caracterizado o ato ilícito, a possibilitar a condenação 
por danos morais.

- Para fins de fixação de valores, a título de reparação 
por danos morais, deverá ser levado em consideração 
(a)  a  extensão  dos  danos,  (b)  as  condições 
socioeconômicas  e  culturais  dos  envolvidos,  (c)  as 
condições  psicológicas  das  partes  e  (d)  o  grau  de 
culpa do agente.

- O  quantum não deverá ser estabelecido como meio 
de  propiciar  enriquecimento  indevido,  e  sim 
desestimular a prática de outros ilícitos similares.

-Em  se  tratando  de  danos  morais,  advindos  de 
responsabilidade  contratual,  os  juros  moratórios 
incidem a partir  da citação válida,  enquanto  que a 
correção  monetária  será  computada  da  data  do 
arbitramento.

V I S T O S,  relatados e discutidos os autos acima 
referenciados.

A  C  O  R  D  A  a  egrégia  Terceira  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, 
em dar Provimento Parcial ao recurso.

R E L A T Ó R I O
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Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pela 
TELEMAR – NORTE LESTE S.A. contra a sentença proferida pelo juízo 
da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, fls. 148/152, que julgou 
procedentes os pedidos formulados na inicial:

(...) para declarar a inexistência do débito discutido nestes autos em 

nome do demandante, junto a Telemar Norte Leste S/A.

Para CONDENAR a parte ré ao pagamento de R$ 3.000,00 (três 

mil reais), à parte autora, como indenização pelo dano moral 

por esta sofrido, acrescido de correção monetária pelo INPC, a 

partir desta data e de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir do evento danoso (data da inscrição: 21/02.2010 – 

fl. 128), a teor da Súmula 54 do STJ.

Ainda,  para CONDENAR a promovida a excluir o nome do 

promovente  do  cadastro  de  proteção  ao  crédito,  cujo  débito 

tenha como fundamento as faturas dos meses de maio e junho 

de  2009.  Nesse  ponto,  concedo a  antecipação  dos  efeitos  da 

tutela, conforme requerido pelo demandante, para determinar 

que a ré exclua o aponte negativo em nome do autor, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais), limitada ao valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Em suas razões, fls.181/194, a promovida sustenta a 
inexistência de ato ilícito a justificar a condenação pelos danos morais, 
tendo  em  vista  a  ausência  de  qualquer  irregularidade  nas  cobranças 
efetuadas,  mesmo  porque  as  supostas  faturas  inadimplentes,  que 
possibilitaram  a  negativação,  encontravam-se,  ainda,  sem  o  devido 
adimplemento. 

De  forma  subsidiária,  busca  a  minoração  do  valor 
estabelecido,  a  título  de  danos  morais,  como  meio  de  viabilizar  o 
cumprimento  aos  princípios  da  proporcionalidade e  da  razoabilidade, 
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assim como a correta aplicação dos juros e da correção monetária.

Contrarrazões  apresentadas,  fls.  204/209, 
pretendendo a manutenção da sentença em todos os seus termos. 

Parecer  Ministerial,  fls.  214/216,  opinando  pelo 
desprovimento do recurso.

É o relatório.

V O T O

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora

Flávio  Roberto  Lima de  Oliveira ingressou com a 
presente  ação  de  indenização  por  danos  morais  c/c  declaratória  de 
inexistência  de débito  em face da  TELEMAR – NORTE LESTE S/A, 
alegando, em síntese, que teve os serviços de telefonia fixa e de internet 
suspensos,  de  forma  indevida,  o  que  teria  causado  inúmeros 
aborrecimentos.

Acrescentou que, apesar das inúmeras tentativas de 
resolução do problema, pela via administrativa, os serviços continuaram 
bloqueados. 

Destacou,  ainda,  que  a  suspensão  dos  serviços 
ocorreu em decorrência do mesmo débito discutido no processo tombado 
sob o nº 001.2009.016.647-9.

Dispensada  a  dilação  probatória,  foi  proferida 
sentença,  fls.  148/152,  julgando  procedente  o  pedido,  para  declarar 
inexistente o débito relativo às faturas de maio e junho de 2009, além 
determinar  a  exclusão  do  nome  do  autor  dos  órgãos  de  restrição  ao 
crédito  e  a  condenação  da  empresa  demandada ao  pagamento  de  R$ 
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3.000,00 (três mil reais), a título de indenização pelos danos morais.
Insatisfeita,  a  promovida  interpôs  recurso  de 

apelação,  fls.  179/194,  pugnando  pela  reforma  do  julgado,  aduzindo 
inexistir ato ilícito a justificar a condenação pelos danos morais, tendo em 
vista  a  ausência  de  qualquer  irregularidade  nas  cobranças  efetuadas, 
mesmo porque as supostas faturas inadimplentes, que possibilitaram a 
negativação, encontravam-se, ainda, sem o devido adimplemento. 

De forma subsidiária,  buscou a minoração do valor 
estabelecido,  a  título  de  danos  morais,  como  meio  de  viabilizar  o 
cumprimento  aos  princípios  da  proporcionalidade e  da  razoabilidade, 
assim como a correta aplicação dos juros e da correção monetária.

Pois  bem.  O  cerne  do  argumento  levantado  pelo 
apelante  gira  em  torno  da  inexistência  de  ato  ilícito  na  conduta  de 
negativar o nome do promovente em órgão de restrição ao crédito, em 
razão de suposto débito das faturas referentes à 05/2009 e 06/2009, do 
contrato de telefonia fixa.

Neste contexto,  analisando a prova colacionada aos 
autos,  observa-se  que  a  restrição  cadastral  do  autor  ocorreu  em 
decorrência  de suposta  dívida de R$ 101,20 (cento e  um reais  e vinte 
centavos), referente à fatura 05/2009, conforme documento de fl. 128.

Lado outro,  o  documento de fl.  17  (fatura 04/2009) 
atesta a existência de um saldo credor de R$ 222,90 (duzentos e vinte e 
dois  reais  e  noventa  centavos)  em  favor  do  autor,  quantia  esta  não 
disponibilizada na fatura seguinte (05/2009 – fl. 18). 

Ora, verificada a existência de saldo credor, deveria 
ter o recorrente disponibilizado a quantia nos meses seguintes, o que, por 
conseguinte,  evitaria a discussão a respeito da existência,  ou não,  dos 
débitos referentes às faturas 05/2009 e 06/2009. Isso porque o saldo credor 
era suficiente para compensar com o valor das mencionadas faturas, o 
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que ainda geraria um saldo credor, mesmo que mínimo, para a fatura 
07/2009.

Dessa forma, a partir do momento em que o nome do 
promovente foi incluído em órgão de restrição ao crédito (fls. 128), por 
dívida inexistente,  já  que o valor  deveria  ter  sido compensado com o 
saldo credor da fatura 04/2009, restou devidamente caracterizado o ato 
ilícito,  a  justificar  a  condenação  à  reparação  pelos  danos  morais 
suportados.

Esclarecedoras  foram  as  justificativas  apresentadas 
pela magistrada singular, que, ao analisar o pleito formulado na inicial, 
discorreu:

Ato contínuo, diante da probabilidade de dedução posterior, o 

suplicante não adimpliu as  faturas vencidas em maio/2009 e 

junho/2009, as quais totalizavam R$ 202,  40 (duzentos e dois 

reais e quarenta centavos), ou seja, valor inferior ao crédito que 

guardava junto à promovida. Ocorre que, a subtração entre o 

saldo credor e o saldo devedor, esperado pelo consumidor, não 

foi  realizada  pela  demandada,  a  qual  considerou  o 

inadimplemento e inscreveu o nome do autor em cadastro de 

maus pagadores.

Embora o promovente,  ao optar por não adimplir os boletos 

vencidos em maio e junho de 2009,  não tenha selecionado a 

forma mais apropriada de dirimir a controvérsia, sua conduta 

foi orientada pela justa expectativa de que receberia o crédito a 

que fazia jus diretamente nas faturas subsequentes, operando-

se  a  compensação.  Tanto  que  deixou  de  pagar  somente  as 

cobranças cujo somatório estava aquém do valor existente em 

seu saldo credor.

(...) 
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É elementar  que  antes  de  proceder  à  anotação  negativa  em 

órgão  de  proteção  ao  crédito,  o  fornecedor  de  produtos  e 

serviços deve se certificar quanto a real existência de débito, 

com  a  finalidade  de  evitar  danos  aos  consumidores.  No 

entanto,  a  observância  das  devidas  precauções  não  restou 

provada no caso presente, atuando a promovida com culpa in  

vigilando.

No tocante ao pedido subsidiário, de minoração da 
quantia estabelecida, melhor sorte não há o recorrente.

Para  a  fixação  do  valor,  a  título  de  reparação  por 
danos morais, deverá ser levado em consideração (a) extensão dos danos, 
(b) condições socioeconômicas e culturais dos envolvidos, (c) condições 
psicológicas das partes e (d) grau de culpa do agente.

Dessa forma, observados estes critérios, entendo que 
a  importância  de  R$  3.000,00  (três  mil  reais)  fixada,  obedece  às 
orientações, em especial, pelo fato de que o quantum não foi fixado como 
meio de propiciar enriquecimento indevido, estabelecido, na verdade, de 
forma a desestimular a prática de outros ilícitos similares.

Por fim,  quanto à  insatisfação ao  termo  a quo dos 
juros moratórios e da correção monetária, tem-se que, no presente caso, 
tratar-se de danos morais em sede de responsabilidade contratual, o que 
justifica  a  incidência  de  juros  de  mora  a  partir  da  citação  e  correção 
monetária desde o arbitramento:

AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  RESPONSABILIDADE  CIVIL. 

EMPRESA  DE  TELEFONIA.  CONTRATO.  ACORDO  EM 

ANTERIOR  AÇÃO.  DESCUMPRIMENTO.  INSCRIÇÃO 

NEGATIVA.  BLOQUEIO  DA  LINHA.  DANOS  MORAIS. 

MAJORAÇÃO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  JUROS 
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MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. TRANSAÇÃO. RELAÇÃO 

CONTRATUAL.  I.  As  partes  celebraram  acordo  em anterior 

ação  judicial,  o  qual  foi  descumprido  pela  ré,  pois  não 

concedeu o bônus para a amortização dos débitos futuros na 

conta  telefônica,  inscreveu  o  nome  do  autor  em  órgão  de 

proteção ao crédito e bloqueou a linha do autor. Reconhecida a 

conduta  ilícita  da  ré  na  sentença,  não  houve  insurgência 

recursal,  neste  ponto.  II.  Na  hipótese  dos  autos,  estão 

caracterizados  os  danos  morais,  tendo  em  vista  o 

aborrecimento, o transtorno e incômodo causados pela conduta 

da requerida, tratando-se de dano in re ipsa. Caso de majoração 

da indenização,  considerando o  período em que o  nome do 

autor  permaneceu  indevidamente  negativado,  além  da  sua 

condição  social,  do  potencial  econômico  da  ré  e  o  caráter 

punitivo-pedagógico da reparação. A correção monetária pelo 

IGP-M incide a partir do arbitramento, na forma da Súmula 

362, do STJ. III. O acordo celebrado pelas partes no processo 

judicial é uma transação, ou seja, um contrato estabelecido nos 

moldes dos arts. 840 e seguintes, do Código Civil. Logo, em se 

tratando de relação contratual,  os juros moratórios de 1% ao 

mês incidem a partir da citação. Precedentes deste Tribunal. IV. 

Honorários  advocatícios  arbitrados  em  percentual  sobre  a 

condenação,  observados  os  limites  do art.  20,  §  3º,  do  CPC. 

APELAÇÃO  DO  AUTOR  PARCIALMENTE  PROVIDA. 

APELAÇÃO  DA  RÉ  DESPROVIDA.  (Apelação  Cível  Nº 

70064998396, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado em 26/08/2015)

Ao estabelecer os índices, consignou a juíza singular:

Para CONDENAR a parte ré ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil 

reais),  à  parte autora,  como indenização pelo dano moral  por esta 

sofrido,  acrescido de correção monetária  pelo INPC,  a partir  desta 

data e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do 
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evento  danoso  (data  da  inscrição:  21/02.2010  –  fl.  128),  a  teor  da 

Súmula 54 do STJ.

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO PARCIAL ao 
recurso, apenas para estabelecer a citação do demandado como sendo o 
termo a quo de incidência dos juros de mora.

É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária 
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, no dia 26 de abril de 2016, conforme certidão de julgamento de f. 
221, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, dele participando, além desta 
Relatora, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. Presente à 
sessão, a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

Gabineteno  TJ/PB,  em  João  Pessoa,  28  de  abril  de 
2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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